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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



PROJETO DE LEI N° 078, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 102.000,00.

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) que será utilizado nas seguintes dotações orçamentárias:

1100-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
1103-BLOCO DE SAÚDE – ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
2312-GESTÃO PLENA SIA/SUS-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
339030.00.00-Material de Consumo                                                                                                10.000,00
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                                                92.000,00
[bookmark: _GoBack]
Art. 2º Servirá como cobertura do presente Crédito Especial os recursos recebidos do Estado -Programa Fundo a Fundo – Gestão Plena.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Evandro Agiz HeberleEste Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.




Prefeito Municipal



OF. GP. Nº 248/2018	São Jerônimo, 22 de agosto de 2018.

Exmo. Sr. 
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 078/2018, em anexo, o qual autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 102.000,00 na área da Saúde.
2. A partir das definições legais estabelecidas pela Constituição Federal de 1988 e da Lei Orgânica da Saúde, se iniciou o processo de implantação do Sistema Único de Saúde (SUS), sempre de uma forma negociada com as representações dos Secretários Estaduais e Municipais de Saúde.  Esse processo tem sido orientado pelas Normas Operacionais do SUS, instituídas por meio de portarias ministeriais, definindo assim as competências de cada esfera de governo e as condições necessárias para que Estados e Municípios possam assumir as novas posições no processo de implantação do SUS.
3. Convém ressaltar que as ações de política setorial em saúde, bem como as administrativas - planejamento, comando e controle - são inerentes e integrantes do contexto daquelas envolvidas na assistência e nas intervenções ambientais. Ações de comunicação e de educação também compõem, obrigatória e permanentemente, a atenção à saúde. Nos três campos referidos, enquadra-se, então, todo o espectro de ações compreendidas nos chamados níveis de atenção à saúde, representados pela promoção, pela proteção e pela recuperação, nos quais deve ser sempre priorizado o caráter preventivo. É importante assinalar que existem, da mesma forma, conjuntos de ações que configuram campos clássicos de atividades na área da saúde pública, constituídos por uma agregação simultânea de ações próprias do campo da assistência e de algumas próprias do campo das intervenções ambientais, de que são partes importantes as atividades de vigilância epidemiológica e de vigilância sanitária.
4. O município por sua vez é responsável pela atenção primária em saúde, cabendo a ele ser porta de entrada do sistema hierarquizado conforme preconiza a constituição federal e a lei orgânica da saúde lei federal 8080/1990. A União Federal e aos Estados cabe a organização e o financiamento das atividades de média e alta complexidade, podendo é claro atuar de forma conjunta com os municípios.
5. Ao solicitar a abertura de credito especial no valor de R$ 102.000,00, pretende a gestão da saúde, dar cobertura orçamentaria para as atividades que são realizadas de média e alta complexidade e são co-financiadas pelo ministério da saúde e secretaria Estadual de Saúde através de faturamento enviado mensalmente.
6. Ora é oportuno destacar que devido a reorganização do modelo de saúde, foi possível organizar a rede de forma clara para estabelecer o que é atenção primaria, no caso agora executado pelas equipes de saúde da família, e o que é atenção especializada, hoje sendo faturado através da produção lançada nas atividades da Policlínica municipal, que atende a média complexidade. O recurso arrecadado nesse serviço, serve para reduzir o investimento de recursos livres da saúde, diminuindo dessa forma a contrapartida que é dada em ASPS para manter as atividades de saúde, permitindo o investimento em outras áreas de grande relevância também para administração pública. 
7. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto.
8. Sendo o que tínhamos para o momento.
Atenciosamente,	


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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